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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO MUNICIPAL.

Autor: Vereador Ilson Hegler Pedroso de Oliveira


A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 


LEI  

Art. 1º - Fica denominada a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE do Catanduva de PALMIRA ROSA BUENO.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



                                         Carambeí, 10 de novembro de 2023.
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